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CHEFIA DE GABINETE
Chefia de Gabinete

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.476 DE 25 DE ABRIL DE 2024.

Dá  denominação  a  logradouro
público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  decretou  e  eu
sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Passa  a  denominar-se  “Rua Otávio dos
Santos Reis” uma rua localizada na localidade de Jaguara,
que  tem início  à  esquerda  da  Estrada  Miguel  Archanjo
Morelli, com uma extensão aproximada de cento e cinco
metros.

Art. 2º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 25 de abril de 2024.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rogério Caputo
Secretário Municipal de Obras Públicas,

Urbanização e Transportes
...........................................................................................................
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PROCESSO N.º 1362/2024 

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA 30/24 
 
Ref. Aquisição de vale transporte a serem utilizados pelos servidores da Secretaria de Saúde no 
valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil). 
 
A Secretaria Municipal de Administração, através da Chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, protocolado sob o n.º 1362/2024 que seja 
autorizado empenho por estimativa, liquidação e posterior pagamento no valor de R$ 24.000,00 
(vinte e quatro mil), referente à compra de vale-transporte a serem utilizados pelos servidores 
municipais da Secretaria de Saúde no presente ano. O pagamento se dará junto a empresa VIAÇÃO 
PROGRESSO E TURISMO S/A, inscrita no CNPJ sob nº 32.404.063/0001-08, com endereço a Av 
Condessa do Rio Novo, 881, Centro, Três Rios – RJ. 
 
Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente 
Ato de INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA, com fulcro no artigo 74, I da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021. 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA 

 
PROCESSO N.º 1362/2024 

          
Tendo em vista a solicitação da Secretaria Municipal de Administração, através da Divisão de 
Recursos Humanos considerando as informações constantes nos autos do processo administrativo 
de nº 1362/2024, em especial as cotas de 22 de abril de 2024 da Assessoria Jurídica da Saúde e de 
24 de abril de 2024 da Secretaria de Controle Interno, com fulcro no artigo 74, I da Lei n.º 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021. RATIFICO a inexigibilidade licitatória para aquisição de vale-
transporte, junto a VIAÇÃO PROGRESSO E TURISMO S/A, para atender servidores da Secretaria 
de Saúde, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil). 
 
Publique-se o ato. 

 
São José do Vale do Rio Preto, 25 de abril de 2024.  

 
 

 
GILBERTO MARTINS ESTEVES 

Prefeito Municipal 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Licitações e ContratosLicitações e Contratos

Inexigibilidade
Inexigibilidade
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PROCESSO N.º 2411/2024
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA 31/24

Ref. Liquidação e posterior pagamento, no valor de R$
9.550,56  (nove  mil  e  quinhentos  e  cinquenta  reais  e
cinquenta e seis centavos) em atendimento a Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia.

O Senhor Secretário Municipal de Educação, Cultura,
Ciência  e  Tecnologia,  no  feito  protocolado  sob  o  n.º
2411/2024, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, que
seja autorizado liquidação e posterior pagamento referente
a locação de imóvel, no valor de R$ 9.550,56 (nove mil e
quinhentos e cinquenta reais e cinquenta e seis centavos)
em  atendimento  a  Secretaria  Municipal  de  Educação,
Cultura, Ciência e Tecnologia. A referida contratação será
com ILDA MORELLI CARVALHO, portadora da cédula de
identidade  nº  10846983-4  e  do  CPF  001.405.007-23,
residente à Rua Cel Francisco Limongi, 94, Centro em São
José do Vale do Rio Preto - RJ.

Por  todo  exposto,  solicita  ao  Excelentíssimo Senhor
Prefeito  Municipal  que  seja  ratificado  o  presente  Ato  de
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA,  com fulcro  nos  artigos
74, V, da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e
suas posteriores alterações.

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA
PROCESSO N.º 2411/2024

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Senhor  Secretário
Municipal  de  Educação,  Cultura,  Ciência  e  Tecnologia,
considerando  as  informações  constantes  nos  autos  do
processo administrativo de nº 2411/2024, em especial as
cota de 22 de abril  de 2024 da Procuradoria Jurídica do
Município  e  de  24  de  abril  de  2024  da  Secretaria  de
Controle Interno, com fulcro nos artigos 74, V, da Lei n.º
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e suas posteriores
alterações,  RATIFICO a INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA
para liquidação e posterior pagamento em atendimento a
Secretaria de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia, em
favor da Senhora ILDA MORELLI CARVALHO, no valor R$
9.550,56  (nove  mil  e  quinhentos  e  cinquenta  reais  e
cinquenta e seis centavos).

Publique-se o ato.
São José do Vale do Rio Preto, 25 de abril de 2024.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Dispensas
Dispensas

DISPENSA LICITATÓRIA 146/24
PROCESSO Nº. 3807/2024
Ref.  Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS  em  atendimento  a  Secretaria  Municipal  de
Saúde no valor de R$ 8.006,00 (oito mil e seis reais);

A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  através  do  feito
protocolado sob n.º 3807/2024, solicitou ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito autorização para contratação de empresa
para aquisição de raticidas descritos abaixo, no valor total
de R$ 8.006,00 (oito mil e seis reais), para atender ao Setor
de  Endemias.  A  referida  dispensa  será  com a  empresa
SANIGRAN LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.153.524/0001-90,
com sede  a  Rua  Jacob  Gubaua,  250,  Lamenha  Grande,
Almirante Tamandaré, PR.

ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1
RATICIDA SOB A FORMA DE GRAÕES
INTEGRAIS DE GIRASSOL

KG 10 R$ 26,80 R$ 268,00

2 RATICIDA ISCA EM BLOCO EXTRUSADO KG 10 R$ 55,00 R$ 550,00

3 RATICIDA ISCA EM BLOCO SEM PARAFINA CX 10
R$
718,80

R$ 7.188,00

VALOR TOTAL R$ 8.006,00

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos
inseridos  nos  autos,  observamos  que  a  solicitação  em
análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em
face  do  narrado  nos  autos,  devidamente  ratificada  pela
douta Assessoria Jurídica da Saúde em cota de 19/04/2024
e Secretaria de Controle Interno em cota de 24/04/2024.

Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS,
ora enfocados, dar-se-á com a empresa SANIGRAN LTDA,
pelas razões expostas no Processo em questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro nos Artigo 75, II, da Lei 14.133,
de 01 de abril de 2021.

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em

vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75,
II,  da Lei  14.133, de 01 de abril  de 2021. Proceda-se a
contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 25 de abril de 2024.
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

DISPENSA LICITATÓRIA 147/24
PROCESSO Nº. 3807/2024
Ref.  Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS  em  atendimento  a  Secretaria  Municipal  de
Saúde no valor de R$ 3.899,00 (três mil  e oitocentos e
noventa e nove reais).

A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  através  do  feito
protocolado sob n.º 3807/2024, solicitou ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito autorização para contratação de empresa
para aquisição de raticidas descrito abaixo, no valor total
de R$ 3.899,00 (três mil e oitocentos e noventa e nove
reais),  para  atender  ao  Setor  de  Endemias.  A  referida
dispensa  será  com  a  empresa  ATUAL  COMERCIO  E
REPRESENTAÇÕES  LTDA,  inscr i ta  no  CNPJ  nº
53.088.966/0001-99,  com  sede  a  Av  Antônio  Mendes
Linhares, S/N, Centro, Miracema, RJ;
ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1
RATICIDA SOB A FORMA DE GRAÕES
INTEGRAIS 100% AMENDOIM

CX 10
R$
389,90

R$ 3.899,00

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos
inseridos  nos  autos,  observamos  que  a  solicitação  em
análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em
face  do  narrado  nos  autos,  devidamente  ratificada  pela
douta Assessoria Jurídica da Saúde em cota de 19/04/2024
e Secretaria de Controle Interno em cota de 24/04/2024.

Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS,
ora enfocados, dar-se-á com a empresa ATUAL COMERCIO
E REPRESENTAÇÕES LTDA,  pelas  razões  expostas  no
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Processo em questão.
Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro nos Artigo 75, II, da Lei 14.133,
de 01 de abril de 2021.

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em

vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75,
II,  da Lei  14.133, de 01 de abril  de 2021. Proceda-se a
contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 25 de abril de 2024.
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

DISPENSA LICITATÓRIA 148/24
PROCESSO Nº. 4062/2024
Ref.  Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS  em  atendimento  a  Secretaria  Municipal  de
Saúde no valor de R$ 7.689,85 (sete mil e seiscentos e
oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos).

A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  através  do  feito
protocolado sob n.º 4062/2024, solicitou ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito autorização para contratação de empresa
para aquisição de materiais descritos abaixo, no valor total
de R$ 7.689,85 (sete mil e seiscentos e oitenta e nove reais
e oitenta e cinco centavos), para atender a demanda da
Atenção Básica. A referida dispensa será com a empresa
NEUZA MARLY POCIDONIO PEREIRA LTDA, inscrita no
CNPJ  nº  13.094.173/0001-68,  com  sede  a  R  Armando
Chaves Monteiro, 105, Botafogo, Carmo, RJ.
ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 ESCADA AUXILIAR 02 DEGRAUS UND 25
R$
120,65

R$ 3.016,25

2
BIOMBO – BIOMBO TRIPLO CONSTRUIDO EM
TUBOS

UND 16
R$
292,10

R$ 4.673,60

VALOR TOTAL R$ 7.689,85

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos
inseridos  nos  autos,  observamos  que  a  solicitação  em
análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em
face  do  narrado  nos  autos,  devidamente  ratificada  pela
douta Assessoria Jurídica da Saúde em cota de 22/04/2024
e Secretaria de Controle Interno em cota de 22/04/2024.

Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS,
ora enfocados, dar-se-á com a empresa NEUZA MARLY
POCIDONIO PEREIRA LTDA,  pelas  razões  expostas  no
Processo em questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro nos Artigo 75, II, da Lei 14.133,
de 01 de abril de 2021.

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em

vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75,
II,  da Lei  14.133, de 01 de abril  de 2021. Proceda-se a
contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 25 de abril de 2024.
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal

...........................................................................................................
DISPENSA LICITATÓRIA 149/24

PROCESSO Nº. 4062/2024
Ref.  Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS  em  atendimento  a  Secretaria  Municipal  de
Saúde no valor de R$ 215,00 (duzentos e quinze reais).

A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  através  do  feito
protocolado sob n.º 4062/2024, solicitou ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito autorização para contratação de empresa
para aquisição de materiais descrito abaixo, no valor total
de R$ 215,00 (duzentos e quinze reais),  para atender a
demanda da Atenção Básica. A referida dispensa será com
a empresa PATRICIA MOREIRA LUIZ, inscrita no CNPJ nº
51.095.489/0001-63,  com  sede  a  R  Alves  Moreira,  21,
Barrinha em São José do Vale do Rio Preto, RJ.
ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1
LANTERNA LED 3.0V PORTÁTIL PARA
DIAGNÓSTICO CLÍNICO

UND 10 R$ 21,50 R$ 215,00

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos
inseridos  nos  autos,  observamos  que  a  solicitação  em
análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em
face  do  narrado  nos  autos,  devidamente  ratificada  pela
douta Assessoria Jurídica da Saúde em cota de 22/04/2024
e Secretaria de Controle Interno em cota de 22/04/2024.

Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS,
ora  enfocados,  dar-se-á  com  a  empresa  PATRICIA
MOREIRA LUIZ,  pelas razões expostas no Processo em
questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro nos Artigo 75, II, da Lei 14.133,
de 01 de abril de 2021.

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em

vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75,
II,  da Lei  14.133, de 01 de abril  de 2021. Proceda-se a
contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 25 de abril de 2024.
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

DISPENSA LICITATÓRIA 150/2024
PROCESSO Nº 3939/2024

Ref.  Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS  para  atendimento  da  Secretaria
Municipal de Saúde, no valor total de R$ 820,00 (oitocentos
e vinte reais).

A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  através  do  feito
protocolado  sob  n.º  3939/2024,  através  da  Farmácia
Hospitalar,  solicitou  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito,
autorização para contratação de empresa para aquisição de
medicamentos  descrito  abaixo,  no  valor  de  R$  820,00
(oitocentos  e  vinte  reais),  para  atender  a  demanda  no
abastecimento do Hospital Maternidade Santa Theresinha.
A referida dispensa será com a empresa VERITAS FARMA
DISTRIBUIDORA  LTDA,  i nsc r i ta  no  CNP J  nº
53.204.333/0001-07, com sede a Av Conselheiro Julius Arp,
414, Olaria, Nova Friburgo, RJ.
ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 MORFINA 10MG CP 1000 R$ 0,82 R$ 820,00
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Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021, Artigo 75, VIII, bem como os fundamentos fáticos
inseridos  nos  autos,  observamos  que  a  solicitação  em
análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em
face  do  narrado  nos  autos,  devidamente  ratificada  pela
Assessoria Jurídica em cota de 19/04/2024 e Secretaria de
Controle Interno em cota de 24/04/2024.

U r g e  e s c l a r e c e r ,  q u e  a  AQUIS IÇÃO  DE
MEDICAMENTOS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa
VERITAS  FARMA DISTRIBUIDORA LTDA  pelas  razões
expostas no Processo em questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro no Artigo 75, VIII, da Lei 14.133,
de 01 de abril de 2021.

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em

vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75,
VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a
contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 25 de abril de 2024.
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 
PROCESSO Nº: 12.576/2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: DROGAFONTE LTDA   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 074/2024
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, em 25 de abril de 2024

Rafael de Mello Féo
Chefe do Setor de Contratos

1

Extrato
Extrato
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 
PROCESSO Nº: 14.465/2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: TWA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 086/2024
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, em 25 de abril de 2024

Rafael de Mello Féo
Chefe do Setor de Contratos

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 
PROCESSO Nº: 14.465/2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 087/2024
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, em 25 de abril de 2024

Rafael de Mello Féo
Chefe do Setor de Contratos

1



DIÁRIO OFICIAL - SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO Quinta-feira, 25 de abril de 2024 Ano XV | Edição nº 3100 | Página 11 de 19

Município de São José do Vale do Rio Preto - RJ
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 
PROCESSO Nº: 12.647/2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: DIMASTER COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 091/2024
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

São José do Vale do Rio Preto, em 25 de abril de 2024

Rafael de Mello Féo
Chefe do Setor de Contratos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 
PROCESSO Nº: 12.647/2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 093/2024
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, em 25 de abril de 2024

Rafael de Mello Féo
Chefe do Setor de Contratos

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 
PROCESSO Nº: 12.647/2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS FILIAL SP   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 097/2024
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, em 25 de abril de 2024

Rafael de Mello Féo
Chefe do Setor de Contratos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 
PROCESSO Nº: 12.647/2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 098/2024
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, em 25 de abril de 2024

Rafael de Mello Féo
Chefe do Setor de Contratos

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 
PROCESSO Nº: 12.647/2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: DROGAFONTE LTDA   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 101/2024
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

São José do Vale do Rio Preto, em 25 de abril de 2024

Rafael de Mello Féo
Chefe do Setor de Contratos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 
PROCESSO Nº: 12.647/2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 107/2024
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, em 25 de abril de 2024

Rafael de Mello Féo
Chefe do Setor de Contratos

1
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EXTRATO DE TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS
ATA Nº: 031/2023
PREGÃO: Nº 063/2023
FORNECEDOR:  HOSPINOVA  DISTRIBUIDORA  DE

PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA.
De acordo  com os  despachos  exarados  no  feito  nº

5197/2024  e  visando  manter  o  equilíbrio  econômico
financeiro,  os  itens  abaixo  passam  a  ser  registrados  na
CLÁUSULA QUINTA, item 5.1 da referida ata, vigorando
com efeitos retroativos a 20 de março de 2024, com os
seguintes valores:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. VALOR REALINHADO

2 ÁCIDO URSODESOXICÓLICO 300 MG CP
R$ 3,978 (três reais, noventa e sete
centavos e oito milésimos)

52
INSULINA DEGLUDECA 100U/ML +
LIRAGLUTIDA 3,6 MG/ML (XULTOPHY
100UI) 3ML

UND
R$ 241,83 (duzentos e quarenta e
um reais e oitenta e três centavos)

São José do Vale do Rio Preto, em 25 de abril de 2024.
Rafael de Mello Féo

Chefe do Setor do Contratos
...........................................................................................................
EXTRATO DE TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS

ATA Nº: 282/2023
PREGÃO: Nº 054/2023
FORNECEDOR:  HOSPINOVA  DISTRIBUIDORA  DE

PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA.
De acordo  com os  despachos  exarados  no  feito  nº

5196/2024  e  visando  manter  o  equilíbrio  econômico
financeiro,  os  itens  abaixo  passam  a  ser  registrados  na
CLÁUSULA QUINTA, item 5.1 da referida ata, vigorando
com efeitos retroativos a 20 de março de 2024, com os
seguintes valores:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. VALOR REALINHADO

13 GLICAZIDA 60 MG CP
R$ 0,6732 (zero vírgula sessenta e
sete centavos e trinta e dois
milésimos)

21 NORTRIPTILINA CLORIDRATO CP
R$ 0,714 (zero vírgula setenta e um
centavos e quatro milésimos)

São José do Vale do Rio Preto, em 25 de abril de 2024.
Rafael de Mello Féo

Chefe do Setor do Contratos
...........................................................................................................

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO
CONTRATO Nº 164/2024

INSTRUMENTO:  Processo  Administrativo  nº
4903/2024  e  com base  nos  termos  do  Art.  107  da  Lei
Federal  n.º14.133/2021,  fica  prorrogado  em  12  (doze)
meses, iniciando-se em 17 de maio de 2024 e findando-se
em 17 de maio de 2025, o prazo previsto na CLÁUSULA
SEGUNDA, do referido contrato, bem como fica mantido o
valor do contrato, totalizando R$ 235.200,00 (duzentos e
trinta  e  cinco  mil  e  duzentos  reais),  firmado  entre  o
MUNICÍPIO  DE  SÃO  JOSÉ  DO  VALE  DO  RIO  PRETO  e  a
e m p r e s a  F G F  C O M É R C I O  E  S E R V I Ç O S  D E
ESTERILIZAÇÃO EM ÓXIDO DE ETILENO LTDA, que tem
por  objeto  a  contratação  de  empresa  especializada  no
serviço  de  esterilização,  compreendendo  a  limpeza,
desinfecção, preparo, embalagem, rotulagem, esterilização,
teste  biológico  e  químico  e  transporte  para  envio  e
devolução  dos  artigos  médicos  hospitalares  do  Hospital
Maternidade  Santa  Theresinha.  Permanecem  inalteradas
todas as demais Cláusulas e condições do Contrato. DATA
DE ASSINATURA: 24 de abril de 2024.

São José do Vale do Rio Preto, em 25 de abril de 2024.
Rafael de Mello Féo

Chefe da Divisão de Contratos
...........................................................................................................

EXTRATO DO CONTRATO Nº 141/2024
INSTRUMENTO:  Processo  administrativo  nº

1974/2024; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO  RIO  PRETO  e  a  empresa  TORRES  BARBOZA
ENGENHARIA  E  CONSTRUÇÕES  LTDA;  OBJETO:
Contratação de empresa especializada para elaboração de
Projeto Geotécnico para avaliação de estabilidade do talude
acostado  ao  campo  municipal  em  Águas  Claras,  em
atendimento  à  Secretaria  de  Planejamento  e  Gestão.
VIGÊNCIA:  70  (setenta)  dias  consecutivos,  com  sua
vigência  a  partir  da ordem de serviço  e/ou memorando
autorizativo  emitido  pela  Secretaria  Municipal  de
Planejamento e Gestão; VALOR: Pagará o valor global de
R$  18.500,00  (dezoito  mil  e  quinhentos  reais).  Reserva
Orçamentária  nº  405/2024;  Categoria  Econômica:
3.3.90.39.00  –  Fonte  Recurso:  0011704  –  Secretaria  de
Planejamento e Gestão – Planejamento Urbano do Município
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica. DATA DE
ASSINATURA: 15 de abril de 2024.

São José do Vale do Rio Preto, em 25 de abril de 2024.
Rafael de Mello Féo

Chefe da Divisão de Contratos
...........................................................................................................
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